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DECRETO N2 1970/76 N~de3l_t~.J 19~ 
24 de março de 1976 

Altera o a r tigo 1º do Decreto 
nº 1412/71, que dispõe sobre li 
mite das zonas de que trata a 
Lei Municipal nº 1606/71 . 

O Prefeito Municipal da Estância de São José -
dos Campos, no uso de suas atribuições legais, e nos termos do in
ciso V do artigo 39 do Decreto Lei Complementar nº 9, de 31 de de 
zembro de 1969 , combinado com o parágrafo único do artigo 2º da 
Lei Municipal nº 1606 , de 1 3 de s etembro de 1971, 

DECRETA 

Artigo 12 - Fica acrescido ao artigo 1º do De 
ereto Municipal nº 1412, de 27 de setembro de 1971 , o inciso VI 
que corresponde ao s exto perímetro assim descrito : 

Sexto Perímetr o - Inicia na Avenida Marginal A 
na confluência com a Estrada Velha Rio São Paulo, seguindo por a
quela avenida até sua confluência com a avenida Francisco Jos é Lon 
go , onde termina . 

Artigo 22 - Fica derrogado o artigo 1º do De 
ereto nº 1580, de 13 de abril de 1973, no que se refira a este no
vo perímetro de zoneamento . 

Artigo 3º - Este decreto entrará em vigor na 
data de sua publicação revogadas as disposições em contrário . 

Prefeitura da Estância de São José dos Campos, 
24 de março de 1976 . 

' -~t' 
Ednardo J~aula Santos 

Prefeito Municipal 

Registrado e publicano no Gabinete do Prefeito 
aos vinte e quatro dias do mes de março de miJ novecentos e seten
ta e seis . 
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